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INDICAÇÃO  Nº  1414,  DE  2002

O PARLAMENTO JOVEM PAULISTA se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania - têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Icaro Hebling Ribeiro, de Rio Claro - SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:

"PROJETO DE LEI N.º  89, DE 2002

Dispõe sobre a criação de um cadastro estadual de identificação de criminosos foragidos, disponível à população em geral.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica instituído o Cadastro Estadual de Criminosos Foragidos, no âmbito do Estado, a ser desenvolvido pela Secretaria de Justiça do Estado de São Paulo, voltado à consulta pela população, em geral, através da rede mundial de computadores, denominada “Internet”.

Artigo 2º - Do cadastro acima citado, deverão constar os dados pessoais dos criminosos foragidos: nome completo, filiação e R.G., devidamente acompanhados de foto, quando disponível, no município onde o crime tenha ocorrido.

Artigo 3º - Apenas poderão constar do cadastro, instituído pela presente lei, os foragidos que estejam com sua prisão decretada através de sentença judicial transitada em julgado.

Parágrafo único - Havendo a captura do foragido, seu nome e demais dados deverão ser retirados do cadastro no prazo máximo de 48 horas.

Artigo 4º - Poderão ser efetuadas denúncias e indicações pelos cidadãos que consultarem o cadastro instituído por esta lei, quando estes tiverem informações que levem ou ajudem na captura do criminoso foragido, através de um número de telefone, destinado a tal finalidade, que deverá estar disponível no “site” a ser criado.

§ 1º - As denúncias e indicações poderão ser feitas mantendo-se a identidade do informante em sigilo, se assim for solicitado, ficando, portanto, vedado qualquer tipo de pesquisa para localização da fonte da informação.

§ 2º - Havendo a identificação voluntária do informante, este poderá requerer proteção através de sua inclusão em programa de proteção à testemunha, quando for verificada a real necessidade da medida.

Artigo 5º - A Secretaria de Justiça criará de imediato Comissão que terá competência para elaboração e desenvolvimento do “site” que disponibilizará à população o cadastro instituído por esta lei e para decidir sobre os demais aspectos necessários ao seu funcionamento.

Artigo 6º - O Cadastro de Criminosos Foragidos deverá estar disponível ao público no prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 7º - As despesas decorrentes das disposições desta lei serão suportadas por recursos próprios da Secretaria da Justiça, que serão previstas no orçamento seguinte.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA

Considerando-se o alto índice de violência e criminalidade no Estado de São Paulo, observamos que a captura aos criminosos foragidos tem-se mostrado de difícil execução. 

Tais ocorrências geram intensos desgastes, sofrimentos e angústias nos familiares dos foragidos e da população em geral. Nota-se também que os gastos elevados no policiamento para o atendimento à segurança da população têm afetado o orçamento público. 

Desta forma, é imprescindível a criação de um projeto que facilite à polícia a sua captura, pois acreditamos que o envolvimento e participação efetiva da comunidade facilitará a exeqüibilidade da lei.

O presente projeto reflete na organização social entre a polícia e os cidadãos, visto que esses poderão entrar em contato com a entidade responsável (P.M.), através de um telefonema após consulta ao “site” criado, tendo assegurado o sigilo do denunciante e, por conseqüência, agilizando o trabalho dos policiais.

Sabe-se que há cerca de 280 mil criminosos foragidos em todo o estado de São Paulo, e que esse número tende a aumentar se não forem tomadas as devidas providências. 

O principal meio de comunicação (Internet) que disponibilizará as informações à comunidade terá, com certeza, sucesso absoluto no sentido de divulgação, visto que é notória a sua rapidez e expansão mundial na veiculação das informações."

Sala das Sessões, em 9/12/2002

a) CESAR CALLEGARI
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